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Projeto de Lei N.º 117/2019.

Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, por tempo determinado, de professores de Língua Inglesa para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 1º  Fica o Município autorizado a firmar, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, a contratação de 9 (nove) Professores de Língua Inglesa para atender necessidades de excepcional interesse público do Município de Uruguaiana, relativamente à execução e o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação - Lei Municipal n.º 4.620/2016, no que se refere à competência da Secretaria Municipal de Educação – SEMED.
Art. 2º  A carga horária dos professores de que trata esta será de 20 horas semanais, podendo, a critério da SEMED e concordância do contratado, cumprir carga horária superior a 20 horas semanais, por período letivo.
Art. 3º  Caberá ao Secretário Municipal de Educação, através da Coordenadoria do Quadro de Pessoal da Rede Escolar definir e submeter à homologação prévia do Chefe do Poder Executivo, a carga horária semanal necessária aos professores contratados com base nesta Lei, de acordo com as atividades curriculares a serem desenvolvidas no período letivo correspondente.
Parágrafo único.  A ampliação ou redução da carga horária importará na alteração proporcional do vencimento, conforme fixado nesta Lei.
Art. 4º  As contratações previstas nesta Lei efetuar-se-ão através de processo seletivo simplificado, considerando-se:

I - período de inscrições de 15 (quinze) dias, mediante a apresentação dos documentos constantes do Edital próprio de Seleção;

II - critério de seleção pela pontuação de títulos, experiência profissional e critérios de desempate, por maior idade nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 e por exercício efetivo da função de jurado, conforme determina o artigo 440 do Código de Processo Penal ou sorteio, em ato público.
Parágrafo único.  O edital de Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei, com a especificação das exigências para o exercício da função, deverá ser publicado, no mínimo, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.

Art. 5º  Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município constituirá Comissão Especial, podendo, ainda, recorrer à contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.

Parágrafo único.  A Comissão Especial, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:

I - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração; e
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo.
Art. 6º  A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 7º  As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até 6 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais período, até o máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
Parágrafo único. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado; e
III - por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência.

Art. 8º  O demonstrativo da função; escolaridade e requisitos à contratação; descrição sintética das atribuições; carga horária semanal; vencimentos e as vagas, referentes a estas contratações são os fixados nos Anexos I, desta Lei.

Art. 9º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da fonte de recursos: FUNDEB, código 31 - Ensino Fundamental (381).
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de novembro de 2019.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Projeto de Lei n.º 117/2019
ANEXO I

Demonstrativo da função, escolaridade e requisitos à contratação, descrição sintética das atribuições, carga horária semanal, vencimento e as vagas.

	Função
	Escolaridade e requisitos à contratação
	Descrição sintética das atribuições
	Carga horária/

semanal
	Vencimento R$
	Vagas

	Professor de Língua Inglesa – para os Anos Finais do Ensino Fundamental.
	Licenciatura de Graduação Plena que habilite para a docência da Língua Inglesa ou formação superior em área correspondente com comple-mentação pedagógica, nos termos do artigo 63 da LDBEN ou certificado de proficiência em Língua Inglesa.
	Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem.
	20 horas*
	1.278,87
	9


* A ampliação ou redução da carga horária importará na alteração proporcional do vencimento, conforme fixado nesta Lei.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 117/2019 que “Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, por tempo determinado, de professores de Língua Inglesa para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação”.
Ao encaminhar a presente proposta importa destacar os termos da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, especialmente o que dispõe o seu § 5º, do artigo 26, que prevê expressamente a obrigatoriedade da inclusão do ensino de língua inglesa no currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, a saber:
“Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

[...]

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017).”
Posto isso, elucida-se que foi somente em abril de 2017, com a Reforma do Ensino Médio (Lei n.º 13.415, de 2017), que o ensino do idioma se tornou obrigatório no país a partir do sexto ano do ensino fundamental, ao lado de Português e Matemática. Antes da reforma, as escolas podiam escolher se a língua estrangeira ensinada aos alunos seria o inglês ou o espanhol. Agora, se a escola só oferece uma língua estrangeira, esta precisa ser obrigatoriamente o inglês.

Ainda, com a homologação do texto da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovado em 15 de dezembro de 2017 e homologado pelo Ministério da Educação (MEC) no dia 20 do mesmo mês, que possui validade em todo o território nacional, foi concedido aos Municípios e Estados um prazo de dois anos, até o início de 2020, para aplicar as novas referências.

Nesse sentido, reporta-se ao parágrafo único, do artigo 15, da Resolução CNE/CP n.º 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica, que diz que a adequação dos currículos à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) deve ser efetivada preferencialmente até 2019 e no máximo, até início do ano letivo de 2020, senão vejamos:

“Art. 15. As instituições ou redes de ensino podem, de imediato, alinhar seus currículos e propostas pedagógicas à BNCC.
Parágrafo único. A adequação dos currículos à BNCC deve ser efetivada preferencialmente até 2019 e no máximo, até início do ano letivo de 2020”.

Desta feita, repisa-se que a versão final da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que foi homologada pelo Ministério da Educação, instituiu um prazo de dois anos a contar da data da sua homologação para ocorrer à efetiva implantação da mesma em todo o território nacional. Durante o período de transição, as redes de ensino devem transpor os conteúdos e objetivos de aprendizagem estabelecidos na Base para os seus currículos.

Assim, resta claro que há obrigatoriedade de inclusão da disciplina de língua inglesa no currículo do ensino fundamental a partir do sexto ano, até início do ano letivo de 2020, devendo o município possuir recursos humanos suficientes para tanto, no seu quadro de professores.

Frise-se ainda, que a alternativa dos contratos temporários, através de processo seletivo simplificado e público, mediante a avaliação de títulos, regrado em edital próprio, será utilizada durante o período em que o Município organiza e realiza o novo concurso público para preenchimento de cargos de provimento efetivos do magistério municipal. Assim, preenchidos os requisitos constitucionais de temporalidade e excepcionalidade previstos no artigo 37, inciso IX, da CF.

Por fim, cumpre esclarecer que, de fato, ocorreu um lapso pela não inclusão de professores de língua inglesa, quando do encaminhamento do projeto de lei que obteve autorização às contratações de professores, em caráter temporário, conforme Processo Seletivo Simplificado – PSS 71, com base na Lei n.º 5.036, de 30 de maio de 2019.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reiterando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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